
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DIECRETO N!! 13.003, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

Ratifica deliberações do Conselho Municipal 
de Preservação do Patrimônio Histórico, 
Arquitetônico, Paleontológico, Etnográfico, 
Arquivístico, Bibliográfico, Artístico, 
Paisagístico, Cultural e Ambiental de 
Araraquara acerca do tombamento do 
patrimônio material e do registro do 
patrimônio cultural que especifica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto na alínea "o" do inciso I do 
art. 126 da Lei Orgânica do Município, c.c. o inciso VH do art: 3º da Lei nº 8.932, de 30 de 
março de 2017, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam ratificadas a deliberações do Conselho Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Paleontológico, Etnográfico, Arquivístico, 
Bibliográfico, Artístico, Paisagístico, Cultural e Ambiental de Araraquara (COMPPHARA) 
acerca: 

I - do tombamento do pórtico e das torres da Associação Ferroviária de 
Esportes (AFE) como patrimônio material, em razão da aprovação de Parecer Técnico da 
Relataria de Arquitetura, em reunião ordinária ocorrida em 28 de abril de 2022; e 

11 - do registro da AfE como patrimônio cultural imaterial e material do 
Município, a ser registrado como "ce ação e atividade e lugar", em razão da aprovação de 
Parecer Técnko da Relataria de H' tória, reunião ordinária ocorrida em 31 de agosto de 
2022. 

Art. 2º Este decre o entra. em vi o r na data de ·sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREfE~TO RU ENS CRUZ", 19 de setembro de 2022. 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 

~12 
MARINA O DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivado em livro prÓ'prioo Processo nº 61991/2022 ("RAP"). 
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